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pREFETTURA MUNlctpAL DE CANAA oos cnmús

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Ulisses Guimarães No: 645 - Canâã dG Carajás - PÀ CEP: 6E.537$0

soltcrracÃo DE ADtnvo coNTRATUAL

0 Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de direito

público, devidamente escíto no CNPJ-MF 14.443.689/000í-33, com sede na Rua Ulisses

Guimarães N" 645, Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68.537- 000, representado neste ato

pelo Sr. Ronaldo Silva Araújo, Secretário Municipal de Desenvolvimenlo Social, nomeado pela

Portaria N0: 07512018-GP, vem respeitosamente encaminhar esta solicitação de adilivo mntratual

para análise da jusüÍicativa aqui exposta e reconhecimento do pedido.

A prorrogaÇão temporal solicitada é amparada legalmente pelo Art. 57, § 10, lnciso ll da lei

8.666/93, lei geral das licitaçoes e contratos, que preconiza:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei Íicará adstrita à

vigêncla dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos:

§ 10 Os prazos de início de etapas de execução, de mnclusão e de entrega

admitem pronogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômicoÍinanceiro, desde

que ocoÍTa algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em

processo:

ll - Superveniência de fato excepcionalou imprevisível, estranho à vontade

das partes, que altere fundamentalmente as condi@s de execução do

contrato.

0 contrato em que se solicita o aditivo é o de N0: 20193467, deconente do Processo Licitatório N:o

1001/20íUFMAS Modalidades PREGÃO No: 084/2018 SRP, que tem como Contratada a

Empresa START CONVENIENCIA EIRELI escÍita no CNPJ (MF); 27.271.689/000145 Cujo

ob.ietivo é:

PREFTIiURA

CA]IAÂ
DOS CARAJAS
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DO AMPARO LEGAL

DO CONTRATO

4-gCanaã dos Carajás - PA, 20 de Agosto de 2019.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Ulisses Guimarães No: 645 - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 6E.537-000

"Registro de preços para futura e eventual aquisiçâo de gêneros alimenticios para aten

necessidades do fundo de assistência social do município de Canaã dos Carajás'
gP Fls.

CATIAÂ

PREFEITURÂ

DOS CARAJAS

R

DA JUSTIFICATIVA

O aditamento do termo contratual se faz necessário em deconência de necessidade por

não dispormos de tempo hábil para o término da aquisi$o financeira do contrato, tendo em vista

que os preços estão abaixo da realidade mercadologica da região de abrangência do município,

promovendo economicidade na aquisição e ainda dispensando gastos mm a realidade de um

novo processo licitatório, considerando que o presente contrato se encontra com saldo

orçamenlário evitando novo bloqueio do orçamento.

A despesa mm a pronogação mntratual conera pela mesma dotaÉo orçamentaria

lavrada no termo original de contrato, haja vista que o termo aditivo não irá gerar novos custos,

pois somente visa à mudança em relação ao prazo de conclusão da aquisição e não aditamento

de valor ou quantidade.

Face ao exposto, vista a justiÍicativa, vimos respeitosamente requerer o aditivo do mntrato

N': 20193467 até 30 de outubro 19 ficando desde já autorizada a Comissão Permanente de

Licitaçâo a tomar as providências cabíveis quanto à lavratura do Termo de Aditivo, recolhimento

de assinaturas e a publicação do mesmo na imprensa oficial onde o termo original fora publicado.

1^l-^c-)
Roíalffi;Ifu

Secretário Munic de Desenvolvimenlo Social
Port. No: 075/2018-GP

Canaã dos Carajás - PA, 20 de Agosto de 2019

DA DESPESA

DO PEDIDO
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pREFETTURA MUNrcrpAL DE CANAA oos cRnqlÁs
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Rua Ulisses Guimarães No: 645 - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68.537-000

PREFEIIURÀ

CA]IAA
DOS CARAJAS

Em uso das atribuiçoes com a PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de

Secretaria Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPL proceder a pronogaçao

ao contralo No: 20193467 que tem como objetivo Registro de preÇos para futura e eventual

aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do fundo de assistência social

domunicipiodeCanaãdosCarajás, aserregidopelaLei N.o8.666/93,de2l dejunhode1993,

alterada pelas Leis N.0 8.883/%, de 08 de junho de 1994 e Lei N.o 9.648/98, de 28 de maio de

1998.

-{ (

Gonçalves de Andrade
Prefeito Municipal

J

TERMO DE AUTORIZACÃO

Canaã dos Carajás - PA, 20 de Agosto de 2019.
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MI ISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍêtaria da Receila Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
DA UNIÃO

Nome: START CONVENIENCIA EIRELI
CNPJ: 27.27 1.689/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntifcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administÍaÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange inclusivê as contribuições sociais prêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei Íf 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta ceÍtidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endeÍeços <http://rb.govbr> ou <http:/ 

^Íww.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitâmente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 13:53:02 do diâ 11/04/20'19 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 08/10/2019.
Código de controlê da ceÍtidão: 8E59.25FD.0F30.443E
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará este documento.
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111O4t2019 httss://app.soÍa.pa.gov.br/êmissâocartidao/êmitircertidao.âciion

SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA N O TRIBUT

Nome: START CO|IVENIENCIA EIRELI
Inscrição Estadual: I 5.555.873-0
CNPJ: 27.271.689/0001 -45

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÁO CONSTAM, até a presente dat4 pendências em seu nome,
Íelativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza não tributaria, incritos na Divida Ativa,

A presente CeÍidão, emitida nos termos do Decreto n.'2.473, de 29 de setembÍo de 2006 , e
da Instruçào Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico wurv.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l3:55:17 do dia 1l/04/2019

Válida até:08/10/2019

Número da Ceúidão: 702019080222964-6

Código de Controle de Autenticidade: 69CDl2C0.CAlD2l89.C9FDB532.9l6984DD

Observaçâo:
- Nos termos da legislaçào pertinente a presente Certidão podeú, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
pÍevistas no art. 9" da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como tamÉm
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão seni efetuada de oÍicio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
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Váüda em todo território paraense.

SERVIÇO GRATIJITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATÚ'REZA TRIBUTARIA

Nome: START COIWENIENCIA EIRELI
Inscriçâo Estadual: I 5.555.873-0
CNPJ: 27.271.689/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a pÍesente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda" de

natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.'2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da lnstrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
conÍirmaçâo de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l3:55:17 do dia 1l/M/2019
Válida até: 08ll0l20l9
Número de Certidão: 702019080222963-g

Código de Controle de Autenticidade: 9DF9D I 48.488 I 1 066.E4 I C8827 .D lBCg 46C

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão podeú, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, denüo do período de validade forem verificadas as hipóteses
pÍevistas no art. 6' da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão seni efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico ww*'.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

https://app.seía.pa.govbr/êmissao-certidao/emiticertidao.action 1t2

Lg#
*rti$



. itrls
d

al de

Rubri
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

coolEu
RUATANCREDO NEVES, SN . CENTRO - CANAA DOS CARÀJAS

CNPJ: 0'1.613.321/0001-24

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL

000025834

SÍART CONVET{IEI{CIA EIRELI

AVENIDA WEYNE CAVALCAiITE

JAROII OAS PALÍ{EIRAS

CA AÀ OOS CARÀ'ÁS

n.21.@10im115
Númó Crrptdiênto

srx
CEP

6E§,7000

PA

CERTIFICAMOS que. após a realização das devidas varifrcações procedldas nos asse ntamenÍos e
aryuivos existentes nesta PreíeituÊ Munícipal de Canaá dos CaÊjás-PA. E na foma do dr.sposÍo nos
Atligos 292.293,294 e 295 da Lei no 623 de 20 de Dezembro de 2013, que o requetente nada deve a
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, rcssalvada, todavia, o dircito da @brança de dívidas que por ventun
suryirem deveéo ser apuradas. E, para que produza eleitos legais, passanos a presente CERTIDÁO
NEGATIVA DE DÉBITOS para efeitos de prova junto às Enpresas P/,vadâs e ás Repaftifts Púbtícas
Federais e Municipais. bem eumo. suas ÁuÍârguias.

Emilida às 11:47:03 do dia 07/08/2019

Válida âté 06/09/2019

Código de Controle da CertidãoNúmeo 38756548861CSEo1

Certidão emitida gratuitamente.

AtenÉo quelquer rasura ou emenda invaladaÉ este documento
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãor 27.271.6a9/ooor-4s
Razão SociaISTART CONVENIENCIA EIRELI EPP

EndereçO: AV WEYNE CAVALCANÍE 0 QUADRAo1 LOTE 01 E 02 SALÂ 0 / IARDIM
DAS PALMEIRA / CANAA DOS CÂRA'AS / PA / 68537.000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certificô que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valídade:09/08 I 20 t9 a 07 / 09 / 2Ot9

CeÉificação Número: 2019080904122567 470528

Informação obtida em 28/08/2019 15:07:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:r'lconsrilta-cí.ca jxa.gov.br/consultacrf/pagevconsultaEmprBgador.lsf 'lt1
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Nomê: START CONVENIENCIÀ EIRELI
(MATRIZ E EILIAIS) CNPJ:

Certidâo no: 17082 0592 /2019
Expedição: ll/A4/20L9, às 13:58:39
Validade: 07/I0/2019 - 180 (cento e oitenta)
dê sua expedição.

' Rubrica

21 .27t.689/0001-45

dias, contados da data

CERTIDÀO NEGÀTI\A DE DEBITOS TR.âBàIEISTÀS

Certif ica-se gue SIIRI CONvEtÍMtcIÀ EIREúI
(rarRlz E 1,IúI.IIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

27 .27L.689/OOO1-a5, Nio ConsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrêscentado pela Lei n" !2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resofução Administratj-va no 74'10/2017 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certi,dão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wuw. tst. jus. br) .

Certidâo emit j-da gratuitamentê.

TNFOFIáAçÀO IUPOREÀ}ITE
Do Banco Nacional- de Dêvêdorês TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes pêrantê a Justiça do Trabalho quanto às obrj-gaçôes
êstabelecidas em sentênÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério Público do
Trabalho ou Comissão de Concj-1iaÇão Prévia.

\,d



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Fundo Municipal de Assistência Social

de
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MINUTA DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO N' 20I9J467

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS, inscrito no CNPJ:

14.443.689/0001-33, nesle ato denominado CoNTRATANTE, mm sede à Rua ulisses Guimaráes no 645, Centro

canaã dos carajás - Pará, Íepresentado neste ato pela sr: Ronaldo silva AraÚio secretaria Murucipal e,

portadoÍ do CPF: 741.916.592-00, e de outro lado, doravante designado simplesmente CoNTRATADA, a

empresa, sTART CONVENIENCIA ElRELl, inscrita no CNPJ (MF) sob o n"27.271 .689/000145, estabelecida

AV.WEYNE CAVALCANTE S/N QDol LTol t. 02. JD. DAS PALMEIRAS. doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) EDILMA PINHT'llRO MARI INIANO
PIIVIENTEL. residente na. Canaà dos Carajris-PA- portador do(a) CPF 082.711.59'1--50, tem entre si

juslo e avençado, e celebram o presente Instrumento. do qual sâo partes integrantes o Edital do Pregão

n' l00l/2018i FIVíAS e a pÍoposta apresentada pela ('ONTRATADA. sujeitando-se CONTRATANTE
e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n" 10.520/02 e da Lei no 8.66619.3. mediante as

cláusulas que se seguenr:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Aquisição de Gêneros Alimenticios, paÍa atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, em conformidade com as condiÇÕes estabelecidas no edital do Pregão n.o

084/201&SRP e seus anexos, partes integÍantes deste Contrato.

O Termo Aditivo objetiva a prorrogaçào do contrato 20191.167 ate i0 de outubro de20l9.Otermo
aditivo será amparado legalmente pelo artigo -57. parágratb 1". inciso ll da lei 8.666'93 que diz:

Atl. 57. A duraçdo dos contatos regidos por estu Lei.ficurá udstito à vigência dos respectirrts

créditos orçamentários. exceto quunto oos relatitts:

§ lo Os pra:os de início de aopus de exeaçdo, de crtttclusdo c.le entrego odnitcn prorrogaçdo.

mqnlidos as demois cltiusulas do contuto e ossegurq(lq q nunutcnçõo de seu «1trilíhrio econômico-

financeit'o, desde que ocorro ulgun dos seguintes notitos, det idanente autuados en processo:

ll - supen'eniêtrcia de.futo excepcional ou impretisiwl. estrqnho à \.onlade das putes. que ultere

/imdomenlalmente as <rmdições de exectção do «tntroto;.-..

CLÁUSULA sEGUNDA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

A despesa da prorrogaçào contratual correra pela mesma dotação orçamentária la\ rada no ternlo
original do contrato. uma vez que. o aditivo nâo gerará novos custos. somente a prorrogação contratual

CLÁUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE vtcÊNCI-A

O presente Termo Aditivo entra em vigor a panir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATlFICAçÁo

Permanecem inaltemdas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo

E poÍ estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo. em 3 (três) vias de igual teor e Íbnna
para que sunam os seus efeitos legais.



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Fundo tllunicipal de Assistênciâ Social

CAN.AÀ DOS CARAJÁS - PA. 20 de agosro de 2019

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISI'ÊNCIA SOCIAI,
CNPJ(MF) l-1.,14i.6891000 I -i3

CON IRA I AN I I,

STARl- CONVENIENCIA EIRELI
CNPJ 27.27 | .689,000l-45

coNTR^TADO(A)

d2

l
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Testemunhas:
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